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Artigo 11.º
Uso de farda

Salvo indicação em contrário, durante todo o período 
em que decorrem as atividades formativas, os formandos 
devem apresentar -se devidamente fardados, nos termos 
previstos no regulamento de uniformes.

Artigo 12.º
Disposição revogatória

É revogada a Portaria n.º 722/95, de 6 de julho.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem, em 30 de março de 2017. — A Secretária de 
Estado da Administração e do Emprego Público, Carolina 
Maria Gomes Ferra, em 4 de maio de 2017. 

 SAÚDE, ECONOMIA E AMBIENTE

Portaria n.º 160/2017
de 15 de maio

Considerando a definição de «estância termal» constante 
na alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 142/2004, de 
11 de junho;

Considerando que o n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 142/2004, de 11 de junho, estabelece que a área territo-
rial da estância termal é definida por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da Economia, da 
Saúde e do Ambiente;

Considerando que a proposta apresentada pelo Muni-
cípio de São Pedro do Sul em dezembro, justifica a área 
proposta;

Considerando o parecer favorável da Direção -Geral de 
Energia e Geologia, Direção -Geral da Saúde, Turismo de 
Portugal, I. P., e Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Centro.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 142/2004, de 11 de 
junho, manda o Governo pelo Ministro do Ambiente, e pe-
los Secretários de Estado Adjunto e da Saúde e da Energia, 
no uso de competência delegada, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa a delimitação da Estância Ter-
mal de S. Pedro do Sul, cuja zona e respetivos limites se 
indicam, em coordenadas no sistema PT -TM06/ETRS89: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 417,648 119 378,945
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 896,666 118 616,941
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 428,669 118 640,932
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 597,679 118 402,918
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 924,689 118 139,907
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 712,695 117 898,904

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 527,697 117 828,901
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 337,696 117 973,897
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 832,695 118 233,885
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 777,650 120 248,889
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 377,625 120 948,915
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 947,636 120 178,931

 Artigo 2.º
Condições

O concessionário ou o titular do estabelecimento ter-
mal fica sujeito às seguintes condições, conforme se en-
contra estabelecido no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 142/2004, de 11 de junho:

a) Informar as entidades oficiais que tutelam cada uma 
das atividades conexas ao termalismo, sobre quaisquer 
factos que ocorram dentro da estância termal e que podem 
de algum modo prejudicar a atividade termal;

b) Informar atempadamente os organismos oficiais se 
alguma unidade hoteleira utiliza as designações «termas», 
«estabelecimento termal» e «SPA» ou qualquer outra si-
milar, para além das que se encontram em exploração 
legalmente autorizadas.

O Ministro do Ambiente, João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes, em 24 de março de 2017. — O Secretário de 
Estado Adjunto e da Saúde, Fernando Manuel Ferreira 
Araújo, em 24 de março de 2017. — O Secretário de Es-
tado da Energia, Jorge Filipe Teixeira Seguro Sanches, 
em 3 de maio de 2017. 

 MAR

Portaria n.º 161/2017
de 15 de maio

Os imperadores (Beryx spp.) são abrangidos pelo re-
gime europeu que estabelece totais admissíveis de cap-
tura (TAC) para as espécies de profundidade. A quota 
fixada para Portugal abrange as águas da União e águas 
internacionais das subzonas III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XII 
e XIV, do Conselho Internacional para a Exploração do Mar 
(CIEM), compreendendo, assim, as águas das subáreas do 
Continente e dos Açores da Zona Económica Exclusiva 
portuguesa (ZEE).

Por razões de precaução, as quotas destas espécies têm 
sido progressivamente reduzidas, circunstância que tem 
levado as Autoridades Regionais da Região Autónoma 
dos Açores, onde são realizadas maioritariamente estas 
capturas, a desencadear processos de gestão das quotas 
de imperadores.

Complementarmente, para possibilitar uma gestão mais 
regional das possibilidades de pesca destas espécies, as 
Autoridades responsáveis pela gestão da pesca na Região 
Autónoma dos Açores propuseram a repartição da quota 
entre a frota registada no Continente e a frota registada na 
região Autónoma dos Açores, não incluindo a frota da Re-
gião Autónoma da Madeira por a área do TAC não abranger 
as águas da subárea da Madeira das ZEE portuguesa.

Para assegurar a estabilidade relativa das descargas de 
ambas as espécies capturadas sob a designação de im-


